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APRESENTAÇÃO 

 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento 

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto 

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 

da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do 

IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento 

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de 

Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares de 

anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do 

Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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PORTARIA Nº 96/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 01 DE AGOSTO DE 
2019 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS DE 
JUAZEIRO DO NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, 
do artigo 2º, da Portaria n° 252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de 
Serviços da Reitoria nº 342, de março de 2017, CONSIDERANDO o teor do 
ofício nº 21/2019/CPPD-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE (SEI 0866440) 
e CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23261.002226/2019-
98,  

RESOLVE: 

Art. 1º Criar Comissão Especial de Avaliação de concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), incumbida de avaliar o 
processo(23261.001924/2019-76) do professor Jucélio Alves Vidal, 
matrícula SIAPE nº 3544300, de acordo com Resolução nº 031/CONSUP, de 
30/09/2014. 

                 Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a referida comissão, 
conforme sorteio realizado por meio do Sistema Integrado de Monitoramento 
Execução e Controle (SIMEC): 

AVALIADORES(AS) EXTERNOS(AS) 
  

                                                MEMBRO SIAPE 

CARLOS ALBERTO NÓBREGA SOBRINHO 1872196 

JOÃO DANTAS PAIVA VIEIRA 2288744 

  



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

IFCE/Juazeiro do Norte | Boletim de Serviço nº 371/AGOSTO/2019| Página 6 

 

  
 
 
 
 
 

AVALIADOR (A) INTERNO(A) 
  

MEMBRO SIAPE 

JOSÉ GALDINO DA SILVA 4497701 

  

                       Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
boletim de serviços do campus Juazeiro do Norte - IFCE. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 01/08/2019, às 18:17, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_
externo=0informando o código verificador 0872512 e o código CRC 8AD6036B. 
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PORTARIA Nº 97/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 02 DE AGOSTO DE 
2019 

                         O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS DE 
JUAZEIRO DO NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, 
do artigo 2º, da Portaria n° 252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de 
Serviços da Reitoria nº 342, de março de 2017, CONSIDERANDO o teor do 
ofício nº 22/2019/CPPD-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE (SEI 0866512) 
e CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23261.002227/2019-
32, 

                         Art. 1º Criar Comissão Especial de Avaliação de concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), incumbida de avaliar o 
processo (23261.001968/2019-04) da professora Maria Vanda Silvino da Silva, 
matrícula SIAPE nº 2504920, de acordo com a Resolução nº 031/CONSUP, de 
30/09/2014. 

                        Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a referida 
comissão, conforme sorteio realizado por meio do Sistema Integrado de 
Monitoramento Execução e Controle (SIMEC): 

AVALIADORES(AS) EXTERNOS(AS) 
  

MEMBRO SIAPE 

MARIA DE FÁTIMA CARDOSO SOARES 1737477 

VANDA LUCIA SÁ GONÇALVES 1612081 
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AVALIADOR (A) INTERNO(A) 
  

MEMBRO SIAPE 

DANIELA FERNANDES RODRIGUES 2408653 

  
  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 02/08/2019, às 16:30, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_
externo=0informando o código verificador 0874521 e o código CRC 6CB73EE8. 

 

 

 

 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

IFCE/Juazeiro do Norte | Boletim de Serviço nº 371/AGOSTO/2019| Página 9 

 

 

 

 

 

 

PUBLICADO EM 08.08.2019 

PORTARIA Nº 98/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE JUAZEIRO DO NORTE, 
no uso das atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 
2017, e, tendo em vista o disposto no artigo 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e no artigo 10 da Lei 8.745, de 09 de dezembro de 1993, CONSIDERANDO o 
constante dos autos do Processo n° 23261.002310/2019-10 e  Processo n° 
23261.010773/2018-66, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar as servidoras Sávia Maria da Paz Oliveira Lucena, siape 
nº 1465342 e Lígia Almeida do Nascimento Bandeira, siape n° 1547434, para, sob a 
presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância Disciplinar destinada a 
apurar os fatos de que trata o Processo nº 23261.010773/2018-66, bem como os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

                         Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos 
da referida comissão. 

                         Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de 
serviços do campus Juazeiro do Norte. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

  

  

Guilherme Brito de Lacerda 
Diretor-Geral do IFCE campus Juazeiro do Norte 

Matrícula Siape n° 1215655 
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 08/08/2019, às 16:18, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_
externo=0informando o código verificador 0891381 e o código CRC 1952B8CE. 
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PORTARIA Nº 99/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 12 DE AGOSTO DE 
2019 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE 
JUAZEIRO DO NORTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017 (B.S. n°342 de 
06/04/2017), CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 
23261.002168/2019-01,  e CONSIDERANDO o regulamento de criação dos 
laboratórios do IFCE - campus Juazeiro do Norte aprovado mediante portaria  n° 
19/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, de 12/02/2019, 

  

RESOLVE: 

  

Artigo único - Criar o Laboratório de Maquetes e Protótipos - 
LAMA. 

  

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 12/08/2019, às 15:29, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 0897701 e o código CRC B7945353. 
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PORTARIA Nº 100/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 12 DE AGOSTO DE 
2019 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE 
JUAZEIRO DO NORTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017 (B.S. n°342 de 
06/04/2017), CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 
23261.002168/2019-01, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º  Designar a servidora Yllara Maria Gomes de Matos Brasil, 
matrícula SIAPE n° 2534487, professora de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico (EBTT), Arquiteta e Urbanista, como responsável pelo laboratório 
de Maquetes e Protótipos - LAMA.  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 2 anos para vigência desta portaria.    

  

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 12/08/2019, às 15:29, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 0897873 e o código CRC 311B4B52. 
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PORTARIA Nº 101/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 14 DE AGOSTO DE 
2019 

 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE 
JUAZEIRO DO NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, 
do artigo 2º, da Portaria n° 252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de 
Serviços da Reitoria nº 342, de março de 2017, CONSIDERANDO o constante 
dos autos do Processo nº 23261.002193/2019-86, 

                          RESOLVE: 

Art. 1º  Designar os servidores, conforme quadro 
abaixo, para constituir comissão examinadora da prova de desempenho didático 
dos candidatos participantes do Processo Seletivo Simplificado (PSS), objeto do 
Edital nº 9/2019 GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE, para contratação de 
professor substituto na Área: Letras - Subárea: Língua Portuguesa. 

  

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE

José Helder da Silva 

Professor 

EBTT 

1239412 

Maria Auxiliadora Silva 

Professor 

EBTT 

1190668 
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Josemeire  Medeiros Silveira de Melo

Pedagogo 

/Área 

2545703 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 15/08/2019, às 13:42, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 0907466 e o código CRC 8C538789. 
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PORTARIA Nº 102/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 16 DE AGOSTO DE 
2019 

 O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE 
JUAZEIRO DO NORTE no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
portaria nº 252/GR, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de 
março de 2017, considerando o disposto na Instrução Normativa nº 
4/DIRAD/PROAP/IFCE de 18/06/2018, CONSIDERANDO o constante dos 
autos do Processo nº 23261.000222/2019-75, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar os servidores, abaixo indicados, para atuarem, 
conforme legislação vigente, como fiscais e gestores do contrato celebrado entre 
o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará campus de 
Juazeiro do Norte e a empresa a PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS. 

  

CONTRATO Nº: 11/2019          PROCESSO Nº: 23261.000222/2019-75 

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
seguro total para veículos automotores oficiais pertencentes à frota do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Juazeiro do Norte. 

DATA DE ASSINATURA: 06/08/2019 

VIGÊNCIA: 12 meses 

  

FISCAL TÉCNICO / ADMINISTRATIVO TITULAR: Maria Elisangela Marques 
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MATRÍCULA SIAPE Nº: 1957574 

RAMAL: 5336 

ATRIBUIÇÕES: Atribuições de fiscalização, conforme Capítulo III – Seção II. Da 
Instrução Normativa nº 4/DIRAD/PROAP/IFCE. 

  

FISCAL TÉCNICO / ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO:  Cicero de Alencar 
Leite 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 1811973 

RAMAL: 5336 

ATRIBUIÇÕES: Atribuições de fiscalização, conforme Capítulo III – Seção II. Da 
Instrução Normativa nº 4/DIRAD/PROAP/IFCE. 

  

GESTOR TITULAR: Ivonilson Trindade de Menezes Junior 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 1749560 

RAMAL: 5352 

ATRIBUIÇÕES: Atribuições de fiscalização, conforme Capítulo III – Seção I. Da 
Instrução Normativa nº 4/DIRAD/PROAP/IFCE. 

  

GESTOR SUBSTITUTO:  Marcus Vinícius Cruz Cordeiro 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 1708214 

RAMAL: 5305 

ATRIBUIÇÕES: Atribuições de fiscalização, conforme Capítulo III – Seção I. Da 
Instrução Normativa nº 4/DIRAD/PROAP/IFCE. 

  

                       Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 19/08/2019, às 17:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 0910887 e o código CRC A88D009D. 
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PORTARIA Nº 103/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 22 DE AGOSTO DE 2019 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017,  CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23261.002432/2019-06, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Constiuir comissão incumbida de atuar na Pré - Seleção Interna de 
Candidaturas no IFCE referente ao SAKURA SCIENCE HIGH SCHOOL PROGRAM 
(BRAZIL), conforme a chamada CONIF/AI n° 01/2019, de 15 de agosto de 2019. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a referida comissão.  

  

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE 

Maria Cláudia Paes Feitosa Jucá  1891117 

Joquebede Alencar Torres  1105419 

Luiza Maria Vieira de Lima 2163946 

Rodrigo Queiros de Almeida  2274413 

Zélia Maria de Lima Pinheiro  2100298 
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Art. 3° Estabelecer o prazo de 30 dias para vigência desta portaria. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 22/08/2019, às 15:49, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 0925647 e o código CRC DE486B2F. 
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PORTARIA Nº 104/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 22 DE AGOSTO DE 2019 

PUBLICADA NO B.S. N° 371, EM 22/08/2019  
  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Constituir comissão incumbida de dar continuidade aos trabalhos 
referentes ao Processo Administrativo Disciplinar (PAD) - n° 23255.033592/2017-14.   

Art. 2° Designar os seguintes servidores para compor a referida comissão, 
sob a presidência do primeiro membro. 

  

SERVIDOR SIAPE CARGO 

JOSÉ VALDER DA 
COSTA 

53282 Técnico em Contabilidade 

FRANCISCO GIL DA 
CRUZ SILVA 

1731076 Assistente em 
Administração 

VICENTE EVALDO 
VIANA PEREIRA  

1109752 Odontólogo 

 

  

Art. 3° Estabelecer o prazo de 60 ( sessenta) dias para conclusão dos 
trabalhos. 

Art. 4º Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua 
publicação no Boletim de Serviços do IFCE - campus Juazeiro do Norte.  
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PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 22/08/2019, às 14:58, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 0926123 e o código CRC 01B1F1CE. 
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PORTARIA Nº 105/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 26 DE AGOSTO DE 2019 

                 O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017, CONSIDERANDO o teor do ofício nº 23/2019/CPPD-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-
IFCE (SEI 0924804) e CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 
23261.002227/2019-32, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Revogar o Art. 2° da Portaria nº 97/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, 
de 02 de agosto de 2019, referente à Comissão Especial de Avaliação de concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), incumbida de avaliar o 
processo (23261.001968/2019-04) da professora Maria Vanda Silvino da Silva, 
matrícula SIAPE nº 2504920, de acordo com a Resolução nº 031/CONSUP, de 
30/09/2014, conforme sorteio realizado por meio do Sistema Integrado de Monitoramento 
Execução e Controle (SIMEC). 

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a referida comissão, 
conforme sorteio realizado por meio do Sistema Integrado de Monitoramento Execução e 
Controle (SIMEC). 

  

AVALIADORES(AS) EXTERNOS(AS) 

 

  

MEMBRO SIAPE 

RAIENE ALMEIDA FABICIACK 0713185 
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VANDA LUCIA SÁ GONÇALVES 1612081 

  

  

AVALIADOR (A) INTERNO(A) 
  

MEMBRO SIAPE 

JOAO PAULO GUERREIRO DE ALMEIDA 2338914 

  
  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 26/08/2019, às 16:41, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_
externo=0 informando o código verificador 0933721 e o código CRC A3349DF2. 
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PORTARIA Nº 106/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 27 DE AGOSTO DE 2019 

PUBLICADA NO B.S. N° 371, EM 27/08/2019  
  

O DIRETOR-GERAL DO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE JUAZERO 
DO NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria 
n° 252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março 
de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990,  

  

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo citados para, sob a presidência do 
primeiro membro, compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar incumbida 
da apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23546.033607.2018-41, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos. 

 

SERVIDOR CARGO SIAPE 

Luiz Eduardo Landim Silva Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico 

1551729 

Girlaine Souza da Silva 
Alencar 

Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico 

1108787 

Hildênio José Macedo Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico 

1446296 
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                       Art. 2°.  Estabelecer o prazo de 60 dias a partir da publicação desta portaria no 
boletim de serviços do campus de Juazeiro do Norte. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 27/08/2019, às 11:49, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_
externo=0 informando o código verificador 0936122 e o código CRC EE59F2B3. 
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ANEXO I – Quadro de Vagas no campus JUAZEIRO DO NORTE.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE TAE - LIBRAS (TEMPO DETERMINADO)

EDITAL Nº 10/2019 GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE

* Bacharelado OU Licenciatura OU Tecnólogo

Para cada denominação de Curso Superior de Tecnologia, considerar incluídos todos os cursos
vinculados à referida denominação, segundo a tabela de convergência do Catálogo Nacional de Cursos
Superiores de Tecnologia – CNCST (MEC).

ÁREA/
CÓDIGO VAGAS HABILITAÇÕES

1. TÉCNICO

ESPECIALIZADO

EM LINGUAGEM

1 - BACHARELADO EM LETRAS/LIBRAS +
CURSO DE TRADUÇÃO E
INTERPRETAÇÃO COM HABILITAÇÃO EM
LIBRAS/LÍNGUA PORTUGUESA, DE NO
MÍNIMO 250H/A;

DE SINAIS, DE

NÍVEL SUPERIOR

- CURSO SUPERIOR EM QUALQUER ÁREA
(RECONHECIDO PELO MEC) + CURSO DE
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO COM
HABILITAÇÃO EM LIBRAS/LÍNGUA
PORTUGUESA, DE NO MÍNIMO 250H/A;

- CURSO SUPERIOR EM QUALQUER ÁREA
(RECONHECIDO PELO MEC) +
CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA
(PROLIBRAS) EM TRADUÇÃO E
INTERPRETAÇÃO DA LIBRAS/LÍNGUA
PORTUGUESA;

- CURSO SUPERIOR EM QUALQUER ÁREA
(RECONHECIDO PELO MEC) +
ESPECIALIZAÇÃO EM LIBRAS -
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO;

- CURSO SUPERIOR EM QUALQUER ÁREA
(RECONHECIDO PELO MEC) + ATESTO
EXPEDIDO POR INSTITUIÇÕES DE
ENSINO SUPERIOR OU MÉDIO,
CREDENCIADAS POR SECRETARIAS DE
EDUCAÇÃO (SEDUC/MEC), QUE
COMPROVE EXPERIÊNCIA POR NO
MÍNIMO 1 ANO NA ÁREA DA
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA
LIBRAS/PORTUGUÊS/LIBRAS.

http://www.ifce.edu.br/juazeirodonorte
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ANEXO II – Quadro da ordem de convocação das vagas de ampla concorrência e
reservadas para candidatos com deficiência.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE TAE - LIBRAS (TEMPO DETERMINADO)

EDITAL Nº 10/2019 GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO NOTA FINAL TIPO DE VAGA

1 --- AC

2 --- AC

3 --- AC

4 --- AC

5 --- PcD

6 --- AC

7 --- AC

8 --- AC

9 --- AC

10 --- PcD

11 --- AC

12 --- AC

13 --- AC

14 --- AC

15 --- PcD

16 --- AC

17 --- AC

17 --- AC

19 --- AC

20 --- PcD

.

.

.

--- AC

* AC – AMPLA CONCORRÊNCIA
** PcD – PORTADOR COM DEFICIÊNCIA

http://www.ifce.edu.br/juazeirodonorte
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ANEXO III – Conteúdo Programático.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE TAE - LIBRAS (TEMPO DETERMINADO)

EDITAL Nº 10/2019 GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE

CÓDIGO/CARGO: 1. TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LINGUAGEM DE SINAIS

LINGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão e interpretação de textos; 2. Gêneros textuais; 3.
Fatores de textualidade; 4. Acentuação gráfica; 5. Emprego de crase; 6. Ortografia e

pontuação; 7. Concordância nominal e verbal; 8. Regência nominal e verbal; 9. Relações

sintático-semântico-discursivas no processo argumentativo.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Estratégias de tradução em Libras/Português (língua

de sinais para língua portuguesa e vice-versa); 2. Expressões não manuais; 3. Uso de

classificadores no processo de interpretação em Libras.
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ANEXO IV – Formulário de entrega de títulos.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE TAE - LIBRAS (TEMPO DETERMINADO)

EDITAL Nº 10/2019 GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE

FORMULÁRIO DA ENTREGA DE TÍTULOS

NOME DO CANDIDATO
ÁREA: CÓDIGO:

O candidato deve observar as normas da Prova de Títulos estabelecidas no Edital.

LEGENDA MARCAR COM "X"
OS DOCUMENTOS

QUE ESTÃO
SENDO

ENTREGUES

Graduação Diploma de graduação, cópia - apresentada acompanhada do
original ou autenticada em cartório;

Doutorado

a) Cópia, apresentada acompanhada do original ou autenticada
em cartório, do diploma de Curso de Doutorado, recomendado
pela CAPES e reconhecidos pelo Conselho Nacional de
Educação – CNE/MEC, na área de conhecimento, objeto do
concurso, ministrado por Instituição de Ensino Superior e,
quando estrangeiro, devidamente revalidado, 24 (vinte e quatro)
pontos; ou
b) Cópia, apresentada acompanhada do original ou autenticada
em cartório, do diploma de Curso de Doutorado, recomendado
pela CAPES e reconhecidos pelo Conselho Nacional de
Educação – CNE/MEC, em qualquer área de conhecimento,
objeto do Processo Seletivo, ministrado por Instituição de Ensino
Superior e, quando estrangeiro, devidamente revalidado, 20
(vinte) pontos;

Mestrado

c) Cópia, apresentada acompanhada do original ou autenticada
em cartório, do diploma de Curso de Mestrado recomendado
pela CAPES e reconhecidos pelo Conselho Nacional de
Educação – CNE/MEC, na área de conhecimento, objeto do
Processo Seletivo, ministrado por Instituição de Ensino Superior
e, quando estrangeiro, devidamente revalidado, 18 (dezoito)
pontos; ou

d) Cópia, apresentada acompanhada do original ou autenticada
em cartório, do diploma de Curso de Mestrado recomendado
pela CAPES e reconhecidos pelo Conselho Nacional de
Educação – CNE/MEC, em qualquer área de conhecimento,
objeto do Processo Seletivo, ministrado por Instituição de
Ensino Superior e, quando estrangeiro, devidamente
revalidado, 14 (quatorze) pontos;

Especialização e) Cópia, apresentada acompanhada do original ou autenticada
em cartório, do certificado de Curso de Especialização, em nível
de Pós- Graduação lato sensu, na
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Assinatura do CANDIDATO:

Assinatura de membro da Comissão Coordenadora:

área de conhecimento, objeto do Processo Seletivo, ministrado
por Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro,
devidamente revalidado, 8 (oito) pontos; ou

f) Cópia, apresentada acompanhada do original ou autenticada
em cartório, do certificado de Curso de Especialização, em
nível de Pós- Graduação lato sensu, em qualquer área de
conhecimento, objeto do Processo Seletivo, ministrado por
Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro,
devidamente revalidado, 4 (quatro) pontos;

Exercício
técnico-

profissional

g) Cópias, apresentadas acompanhadas dos originais ou
autenticadas em cartório, dos documentos que comprovem o
exercício especificamente técnico-profissional ou
especificamente de Técnico Especializado em Linguagem
de Sinais, de nível superior, por ano ou fração superior a seis
meses, equivalente a 2 (dois) pontos por cada ano, até o limite
de 10 (dez) pontos, contados a partir da data da graduação;

Declaro, para fins de Prova de Títulos, que neste caderno os títulos encontram-se
relacionados e organizados seguindo rigorosamente a ordem prevista no subitem 11.3 do
citado Edital regulador do certame:

I. TITULAÇÃO ACADÊMICA Folhas: a .

II. ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS Folhas: a .

III. DIPLOMA DE GRADUAÇÃO Folha: .

OBSERVAÇÕES:
(campo exclusivo para
preenchimento pelo
membro da Comissão
Coordenadora)

DATA:
/ / .
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ANEXO V – Tabela Remuneratória.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE TAE - LIBRAS (TEMPO DETERMINADO)

EDITAL Nº 10/2019 GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE

CARGO CLASSE -
NÍVEL/PADRÃO

REGIME DE
TRABALHO VALOR

Técnico Especializado em
Linguagem de Sinais E-I/01 40 horas R$ 4.180,66

TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO
Anexo IV da Lei nº 11.091/2005 (Redação dada pela Lei nº 12.772, de 2012)

Nível de escolaridade formal superior ao
previsto para o exercício do cargo (curso
reconhecido pelo Ministério da Educação)

Área de
conhecimento com
relação direta

Área de
conhecimento com
relação indireta

Ensino fundamental completo 10% -
Ensino médio completo 15% -
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio
com curso técnico completo 20% 10%

Curso de graduação completo 25% 15%
Especialização, com carga horária igual ou
superior a 360h 30% 20%

Mestrado 52% 35%
Doutorado 75% 50%
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ANEXO VI – Cronograma de Execução do PSS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE TAE - LIBRAS (TEMPO DETERMINADO)

EDITAL Nº 10/2019 GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE

CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Período para impugnação do edital 29/08/2019
Divulgação da análise dos pedidos de impugnação do edital 30/08/2019
Período de inscrições 30/08 a 05/09/2019
Solicitação de atendimento diferenciado 30/08 a 05/09/2019
Data de solicitação de isenção da taxa de inscrição 30/08 a 01/09/2019
Divulgação do resultado dos pedidos de isenção 02/09/2019
Recurso contra resultado dos pedidos de isenção 03/09/2018
Resultado do recurso contra resultado dos pedidos de isenção 04/09/2019
Último dia para pagamento das inscrições 06/09/2019
Divulgação das inscrições confirmadas 09/09/2019
Divulgação do resultado dos pedidos de atendimento diferenciado 09/09/2019
Período de recurso contra o indeferimento das inscrições 10/09/2019
Período de recurso contra o resultado dos pedidos de atendimento diferenciado 10/09/2019
Resultado dos recursos contra o indeferimento das inscrições 11/09/2019
Resultado dos recursos contra o indeferimento dos pedidos de atendimento diferenciado 11/09/2019
Período para impugnação das bancas examinadoras 11/09/2019
Divulgação da análise dos pedidos de impugnação das bancas examinadoras 12/09/2019
Divulgação do calendário da Prova de Desempenho Prático 13/09/2019
Período previsto para realização da Prova de Desempenho Prático 16 e 17/09/2019
Divulgação do resultado provisório da Prova de Desempenho Prático e de Títulos 18/09/2019
Período de recurso contra o resultado provisório da Prova de Desempenho Prático e de
Títulos 19/09/2019

Resultado do recurso contra resultado provisório da Prova de Desempenho Prático e de
Títulos 20/09/2019

Divulgação do Resultado Final 20/09/2019
Homologação do Resultado Final 23/09/2019
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